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DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

 

Em atenção ao pleito do Grupo Recuperando no evento 514, PET1,
passo à análise da possibilidade de prorrogação de extensão da Assembleia Geral de
Credores até a data de 30/09/2022.

Analisando esta Recuperação Judicial, noto que a segunda convocação
para a Assembleia Geral de Credores ocorreu em 29/06/2022 (evento 350,
DESPADEC1) e, por conseguinte, considerando prazo legal para encerramento de
no máximo 90 (noventa) dias, a data final para tal se perfectibilizará em 27/09/2022,
com base no disposto no artigo 56, §9º, da Lei nª. 11.101/05.

Observo que o Grupo Recuperando pretende a prorrogação do prazo
suprarreferido por mais três dias, sendo, portanto, ofertada a possibilidade de
prorrogação até a data de 30/09/2022.

Dito iso, diante da petição da Administração Judicial no evento 515,
PET1, apesar do longo transcurso desta Recuperação Judicial e, ainda, embora não
desconheça que até o presente momento não houve a apresentação do aditivo ao
Plano de Recperação Judicial, aprazado para a data de 16/09/2022, conforme
destacado pelo próprio Grupo Devedor, visando o princípio da preservação da
empresa e o resguardo do interesse dos credores, autorizo, pela derradeira vez, a
possibilidade de os credores deliberar, no conclave designado para o dia
23/09/2022, eventual pedido de suspensão até a data de 30/09/2022.
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Intimem-se, com urgência, o Grupo Recuperando, o Comitê de
Credores, o Gestor Judicial, a Administração Judicial e o Ministério Público do teor
da presente decisão.

Após, retornem os autos conclusos para análise das deliberações
pendentes.

Diligências legais.
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